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PORTARIA DE INSTALAÇÃO DO CONSELHO DA COMUNIDADE
 

Constitui e instala o Conselho da Comunidade da Comarca de Chapadinha
 

O DOUTOR LUIZ EMÍLIO BRAÚNA
BITTENCOURT JÚNIOR, JUIZ DE DIREITO
TITULAR DA 1ª VARA DA COMARCA DE
CHAPADINHA E DIRETOR DO FÓRUM, no uso
de suas atribuições legais,

 
CONSIDERANDO o disposto nos arts. 4º e 80, da Lei nº 7.210, de 1984 (Lei de
Execução Penal – LEP), que dispõem que o Estado deve recorrer à cooperação da
comunidade nas atividades de execução da pena e da medida de segurança e que
em cada Comarca deve haver um Conselho da Comunidade composto, no mínimo, por
um representante da associação comercial ou industrial, um advogado indicado pela
Subseção da ordem dos Advogados do Brasil e um assistente social escolhido pela
Delegacia Seccional do Conselho Nacional de Assistentes Sociais;
 
CONSIDERANDO, de outro lado, que a LEP não impede seja o Conselho da
Comunidade integrado por outras pessoas nomeadas pelo Juízo da Execução Penal;
 
CONSIDERANDO, igualmente, o teor do art. 66, inciso IX, da LEP, que diz competir ao
Juízo da Execução Penal a composição e instalação do Conselho da Comunidade;
 
CONSIDERANDO, ainda, que a constituição, instalação e efetivo funcionamento do
Conselho da Comunidade representa uma abertura do cárcere à sociedade, visando a
neutralizar os efeitos danosos da marginalização e da segregação e, bem assim, servir
de meio auxiliar na fiscalização e na execução das penas e medidas de segurança;
 
RESOLVE:
 
Constituir e instalar o Conselho da Comunidade da Comarca de Chapadinha, que será
composto pelos seguintes membros, indicados previamente pelos diversos segmentos
da comunidade local que, a partir desta data, passarão a exercer as atribuições
expressamente previstas no art. 81 da LEP:
 
- Dr. Bruno Viana dos Santos (OAB/MA 23.594), advogado;
- Dra. Yohhanna Leal Reichert, assistente social;
- Dra. Silvana da Silva Cardoso, psicóloga;
- Sr. Allan Aguiar Monteles, representando Câmara dos Dirigentes Logistas de
Chapadinha;
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- Dra. Manuela Silva Guimarães Gonçalves, Defensora Pública.
 
Comunique-se à Presidência do Tribunal de Justiça do Maranhão, à Corregedoria-
Geral da Justiça, ao Ministério Público, à Defensoria Pública e ao Conselho
Penitenciário Estadual.
 
Chapadinha - MA, 23 de novembro de 2022.

LUIZ EMILIO BRAÚNA BITTENCOURT JÚNIOR
Diretor do Fórum da Comarca de Chapadinha - Intermediária

1ª Vara de Chapadinha
Matrícula 183079
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